
Nº 128, quarta-feira, 7 de julho de 20102 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012010070700002

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 461, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO DAS COMUNIDA-
DES DE BALSA NOVA para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Balsa Nova, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 880,

de 19 de dezembro de 2008, que outorga autorização à Associação de
Integração e Desenvolvimento das Comunidades de Balsa Nova para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Balsa Nova, Estado do Pa-
raná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 462, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS
PACAS DOS MARÇAL - MORROS/MA
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Morros, Estado do
Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 512,

de 29 de agosto de 2008, que outorga autorização à Associação dos
Moradores das Pacas dos Marçal - Morros/MA para executar, por 10

(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Morros, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 463, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SERRA
DO MAR para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Piraquara,
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 611,

de 18 de setembro de 2008, que outorga autorização à Associação
Comunitária Serra do Mar para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Piraquara, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 464, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO-
DIFUSÃO E CULTURAL DE IVAÍ para
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Ivaí, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 805,

de 20 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Radiodifusão e Cultural de Ivaí para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Ivaí, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 465, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE MOBILIZAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE FORTALEZA DE MI-
NAS para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Fortaleza de Mi-
nas, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 482,

de 12 de agosto de 2008, que outorga autorização à Associação de
Mobilização Comunitária de Fortaleza de Minas para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Fortaleza de Minas, Estado de Minas Ge-
rais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 466, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE APOIO AOS CAREN-
TES DE LUIZLÂNDIA DO OESTE E RE-
GIÃO - AACL para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de João
Pinheiro, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 491,

de 13 de agosto de 2008, que outorga autorização à Associação de
Apoio aos Carentes de Luizlândia do Oeste e Região - AACL para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de João Pinheiro, Estado de Mi-
nas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 467, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO E CULTURA DE ARACA-
TIAÇU para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Sobral, Es-
tado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 777,

de 20 de novembro de 2008, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura de Aracatiaçu para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Sobral, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 468, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
EDUCACIONAL E CULTURAL DE RA-
DIODIFUSÃO DE NOVA UNIÃO para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Nova União, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 816,

de 12 de dezembro de 2008, que outorga autorização à Associação de
Comunicação Educacional e Cultural de Radiodifusão de Nova União
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Nova União, Estado de
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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